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Francisco Beltrão, 27 de Novembro de 2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90070/2025

DECLARAÇÕES

                A Empresa  AGIL MEDICAMENTOS LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.º
20.590.555/0001-48, sediada na Avenida Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, 418 – Bairro Cristo
Rei, Francisco Beltrão – PR, por intermédio de seu representante legal o Sr. Anderson Ribeiro
Lazzari, portadora da Carteira de Identidade N.º 8.765.463-0/SESP-PR e CPF n.º 050.166.999-
09. DECLARA sob as penas da Lei.

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Declaramos que cumpre todos os requisitos para habilitação. 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

Declara,  sob as  penas da Lei,  que na qualidade de proponente do procedimento licitatório
instaurado  pela  Prefeitura  Municipal,  que  não  fomos  declarados  inidôneos  para  licitar  ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores. 

DECLARAÇÃO NÃO POSSUIR NO SEU QUADRO MENOR DE IDADE 

Declaro  que  não  possuímos,  em  nosso  Quadro  de  Pessoal,  empregados  menores  de  18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de
16  (dezesseis)  anos,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  em
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93. Não temos menores de idade em nosso quadro de funcionários.

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO FUNCIONARIO PUBLICO 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório que
não tem parentesco ou não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente
em  linha  reta  ou  colateral  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  dos  respectivos  membros  ou
Promotores/Procuradores de Justiça vinculados ou servidor investido em cargo de direção e de
assessoramento  no  âmbito  da  Prefeitura  Municipal,  conforme  disposto  na  Resolução  nº
01/2005 do Conselho Nacional do Ministério Público, a qual dá plena aplicabilidade ao disposto
no Inciso V do art.2º da resolução nº 07/2005, alterada pela resolução nº 09/2005, do Conselho
Nacional  de  Justiça,  cuja  aplicabilidade  ao  Ministério  Público  é  plenamente  possível  em
respeito aos princípios constitucionais norteadores da Administração Pública.
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital, que tomamos conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e nos comprometemos a cumprir
todos os termos do Edital, e se responsabilizando a fornecer os medicamentos na quantidade
solicitada cumprindo os prazos de entrega. 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

Declaramos que os documentos anexados no sistema são autenticos aos 
originais.

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA 

(X).  Declara,  sob  as  penas  do  artigo  299  do  Código  Penal,  que  se  NÃO
enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que
conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Francisco Beltrão, 27 de novembro de 2025.

_________________________________________
ANDERSON RIBEIRO LAZZARI

R.G. 8.765.463-0/SESP-PR
CPF:050.166.999-09

SÓCIO-ADMINISTRADOR
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